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PROJETO DE LEI   Nº 14.275  

Revoga a Lei 7.411/2010, que autoriza concessão administrativa de
uso de boxes do Centro Comercial Bandeirantes à Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, para instalação de
agência. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 20 de fevereiro de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.411, de 03 de março de 2010.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte de fevereiro de dois mil e

vinte e quatro (20/02/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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